
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 28/2026 

 

 

Sergio Lopes da Silva, Prefeito Municipal de Florínea, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e 

com fundamento no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

Considerando o Documento de Formalização de Demanda do Departamento de Frotas em que 

justificadamente solicita a contratação da empresa F.S. PROJETOS AMBIENTAIS LTDA EPP - 

CNPJ: 34.094.119/0001-92 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

consultoria junto ao processo FID - Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos/2026, 

incluindo a Consultoria no Projeto Básico, Memoriais e Anexos Necessários (Projeto Executivo), 

para “RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA – PROJETO DE DRENAGEM DO 

MUNICÍPIO DE FLORÍNEA/SP, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme 

proposta constante dos autos;  

 

Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da 

pretensa contratação refletem os praticados pelo mercado, bem como haver saldo orçamentário 

suficiente para a despesa, conforme atestado pelo Departamento de Contabilidade; 

 

Considerando finalmente que o Agente de Contratação e da Consultoria Jurídica atestaram por 

ser dispensável a realização de licitação, resolve: 

 

AUTORIZAR a contratação da empresa F.S. PROJETOS AMBIENTAIS LTDA EPP para 

a realização da consultoria junto ao processo FID - Fundo Estadual de Defesa dos Interesses 

Difusos/2026, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por DISPENSA DE LICITAÇÃO em 

conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos constantes 

dos autos. Sem prejuízo: 

 

a) proceda-se o devido registro da dispensa; 

b) formalize-se a contratação nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) publique-se este ato nos termos do Parágrafo único do art. 72 c.c. inciso I do art. 174 ambos 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Cumpra-se. 

 

Florínea, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

SERGIO LOPES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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